
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 31/2022 TRE-AL/PRE/DG/AGE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais;

CONSIDERANDO os termos constantes da Portaria da Presidência nº 351/2019, de 12 de setembro de
2017;

CONSIDERANDO o disposto na Portaria da Presidência nº 351/2019, com as alterações feitas pela
Portaria Presidência nº 30/2022;

CONSIDERANDO o disposto no Processo SEI nº 0007562-92.2019.6.02.8000,

RESOLVE:

Art. 1º Indicar como integrantes do Laboratório de Inovação, Inteligência e Objetivos de
Desenvolvimento Sustentável - LIODS:

I - O Desembargador Hermann de Almeida Melo;

II - Fabiana Tenório de Freitas - representante da Secretaria de Gestão de Pessoas;

III - Abionésimo ´Marinho da Rocha-  representante da Assessoria de Planejamento e de Gestão
Socioambiental;

IV - Yuri Anísio Gonçalves - representante da Escola Judiciária Eleitoral do Tribunal Regional Eleitoral
de Alagoas;

V - Flávia Lima Costa Gomes de Barros - Assessor de Comunicação Social;

VI - Rogério Rocha da Silva - representante da Coordenadoria Orçamentária e Financeira;

VII - Fabiana Henrique de Brito e Silva - representante da Secretaria Judiciária;

VIII - Alex Henrique Monte Nunes -  representante da Secretaria de Tecnologia da Informação.

Art. 2º Fica revogada a Portaria Diretoria-Geral Nº 6/2019 TRE-AL/PRE/DG/GDG.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Maceió, 28 de janeiro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por OTÁVIO LEÃO PRAXEDES, Presidente, em 29/01/2022, às
19:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-al.jus.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 1006080 e o código CRC A12C86D5.
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